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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  Nº 153

de 08 de dezembro de 2009

 “Dispõe sobre a notificação obrigatória de acidentes de trabalho e doenças profissionais e/ou do trabalho no município de Botucatu  e dá outras providências”.

JOÃO CURY NETO Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º.  Os casos suspeitos ou confirmados de acidentes de trabalho e doenças profissionais e/ou do trabalho, atendidos em qualquer serviço de saúde, público ou privado, nos serviços de medicina do trabalho, saúde ocupacional, ou de denominação equivalente, devem ser notificados ao Centro de Referência em Saúde do Trabalhador Regional de Botucatu – Cerest, através do preenchimento do Relatório de Atendimento ao Acidentado do Trabalho – RAAT.

Art. 2º.    O formulário do RAAT será confeccionado conforme o anexo I, que fica fazendo parte integrante da presente lei.

Parágrafo Único – O Cerest poderá elaborar alterações no formulário do RAAT e/ou  introduzir sistemas informatizados nas unidade de atendimento, que contemplem minimamente as informações epidemiológicas contidas no RAAT, alterações estas que deverão ser aprovadas pela Comissão Intersetorial de Saúde do Trabalhador – CIST, deliberadas pelo Conselho Municipal de Saúde e posteriormente deverá ser emitida, pela Secretaria Municipal de Saúde, portaria indicando o modelo e as orientações para o seu preenchimento.

 Art. 3º.  O RAAT será preenchido pelos responsáveis pelo atendimento, em 2 (duas) vias e a primeira via deverá ser entregue ao paciente e a segunda deverá ser encaminhada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, ao Centro de Referência em Saúde do Trabalhador Regional de Botucatu, a contar da data da entrada do trabalhador na unidade de atendimento.


§ 1º - Nos atendimentos dos casos de acidentes do trabalho considerados graves ou fatais, o encaminhamento do RAAT para o Cerest deverá ser feito imediatamente, pessoalmente ou remotamente por meio eletrônico, mantendo-se o encaminhamento da 1ª via conforme dispõe o caput deste artigo.
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PROJETO DE LEI Nº 074

de 11 de novembro 2009

§ 2º - O RAAT deverá ser preenchido mesmo nos casos suspeitos de doenças profissionais ou do trabalho.

Art. 4º.  De posse das informações contidas no RAAT, o Cerest, realizará processamento das informações e promoverá, de modo articulado com a sociedade local e outras instituições, ações e programas preventivos e de promoção da saúde do trabalhador.

Art. 5º.  As informações epidemiológicas extraídas do RAAT, serão tornadas públicas através de boletins, matérias em órgãos de divulgação e outros meios de comunicação, respeitando-se o segredo médico e parâmetros éticos, de modo a não atingir pessoas ou organizações.

Art. 6º. O não cumprimento do disposto no presente instrumento será considerado infração à Legislação Sanitária e implicará em sanções ao infrator, cabendo à Secretaria Municipal de Saúde, através do Setor de Vigilância Sanitária e do Cerest, a aplicação das penalidades previstas na Lei Estadual 10.083/1998.

Art. 7º. As despesas com a execução da presente lei correrão por conta de verba orçamentária própria.

Art. 8º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO CURY NETO

PREFEITO MUNICIPAL
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J U S T I F I C A T I V A

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Excelentíssimos Senhores Vereadores,




O Município de Botucatu, a exemplo do que ocorre no Brasil, não dispõe de um sistema de informação confiável em acidentes e doenças do trabalho. As estatísticas oficiais disponibilizadas pela Previdência Social abrangem apenas os trabalhadores regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho e são afetadas por importante sub-registro.




Estudo em Botucatu revela que o sistema de registro oficial da Previdência capta apenas 22,4%  das ocorrências de acidentes de trabalho. Ficam de fora desta estatística os trabalhadores informais, estatutários, autônomos enfim, aqueles que não são cobertos pelo Seguro Acidente de Trabalho da Previdência Social.




Diante dessa realidade, o Cerest implantou em 2004 no município de Botucatu o instrumento de notificação de acidentes e doenças do trabalho denominado Relatório de Atendimento ao Acidentado do Trabalho – RAAT. Trata-se de uma ficha rápida de notificação, adequada à realidade dos serviços de saúde do Município, que garante a universalidade dentro do SUS, pois deve ser preenchida independentemente da existência de vínculos formais no mercado de trabalho.




Entendendo a importância dessa ficha e considerando que a possibilidade de identificar a relação dos problemas de saúde com as atividades de trabalho e os riscos derivados dos processos produtivos é crucial para a definição mais adequada de prioridades e estratégias de prevenção em saúde do trabalhador, vimos pelo presente solicitar os devidos encaminhamentos para a formalização, por meio de lei, da obrigatoriedade do preenchimento desta ficha nos serviços públicos e privados de saúde no Município.




A construção de Sistema de informação baseado no preenchimento do RAAT, visa a mudança no modo de agir dos técnicos do Cerest, superando as ações isoladas e fragmentadas atualmente em curso, para um modo de atuação interinstitucional, agindo no coletivo, como está presente nas proposições do SUS, especialmente na Norma Operacional de Saúde do Trabalhador e na Instrução Normativa de Vigilância em Saúde do Trabalhador. Para isso, a materialização deste Sistema de Informação é fundamental nesta nova proposta de trabalho. Assim, o Cerest a partir de discussão com o Controle Social, elegeu a construção deste Sistema de Informação Universal em Saúde do Trabalhador como ação prioritária para o quadriênio 2010-2013.




Por fim, acrescentamos que o Controle Social do Cerest é composto por representantes dos Sindicatos, Conselho Municipal de Saúde Ministério do Trabalho e Emprego, Previdência Social, Faculdade de Medicina de Botucatu, Cerest, Secretaria Municipal de Saúde, Associação Botucatuense dos Lesionados por Esforços Repetitivos e Centro das Indústrias do Estado de São Paulo com cronograma de reuniões mensais.




Diante do exposto conto com a aprovação do presente Projeto pela unanimidade dos Senhores Vereadores.

Atenciosamente,

JOÃO CURY NETO

Prefeito Municipal

